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BLOG COVID19 

DIÁRIO DE UM ESTADO DE EMERGÊNCIA 

22.03.2020 

DIA 4 

Ontem foi o primeiro dia de primavera e ninguém deu por isso. O dia do pai, 

primeiro dia do Estado de emergência, também teve um sabor agridoce. Doce 

porque os nossos filhos estão connosco e bem. É sempre uma alegria vê-los a 

correr e a brincar. As escolas têm procurado continuar a ensinar à distância. É 

difícil manter os mais pequenos atentos e interessados. Fica muito trabalho 

para pais e mães. 

Aproveito o domingo para pensar no futuro. A prioridade de hoje é cuidar dos doentes e evitar que a 

doença se propague. Na frente económica, a prioridade tem de ser proteger o emprego. Foi muito bem 

vinda a legislação que permite o Lay Off Simplificado porque se assegura que as empresas não são 

forçadas a despedir trabalhadores e cada um assume uma parte equilibrada dos custos desta crise: 

empregadores, trabalhadores e Estado. A última alteração deste regime, corrigindo alguns dos tiques 

burocráticos e dirigistas do nosso país, foi um passo acertado. O regime pode ainda ser melhorado. 

Compreendem-se certos ziguezagues. Mais vale ir aperfeiçoando a deixar as coisas mal feitas. Há que 

procurar melhorar. 

Mas este regime não será suficiente para evitar a onda de despedimentos que se seguirá. Estou muito 

céptico quanto aos regimes de financiamento e garantias de crédito e outros apoios que têm sido 

anunciados por esse mundo fora. A intenção é boa, mas a execução será difícil e burocratizada. Todos 

esperamos largos défices públicos em 2020 e possivelmente em 2021, mas seria bom que não se 

atirasse dinheiro para a rua com poucos resultados reais. 

O problema 

Se olharmos para o tecido económico português, a crise terá um efeito em cascata afetando primeiro as 

empresas dedicadas ao turismo sofrerão quebras muito significativas de receita e, com elas, todos os 

serviços acessórios, empresas de limpeza, serviços de manutenção etc.  

A hotelaria e a restauração terão três a quatro meses sem receita e, depois disso, pelo menos, seis 

meses para recuperarem a sua atividade. Também o comércio a retalho terá uma quebra significativa 

enquanto a economia não recuperar e os turistas não regressarem. O setor de construção terá uma 

quebra importante, mas não tão prolongada quanto o turismo, desde que o financiamento dos projetos 

em curso se mantenha. Toda a indústria terá uma quebra profunda enquanto durar a emergência. 

Muitas fábricas já encerraram, outras serão forçadas a fazê-lo nos tempos mais próximos. Os serviços de 

apoio às empresas cairão significativamente com a quebra da atividade económica. Os preços tenderão 

a baixar e os prazos de pagamento aumentarão; em alguns casos, o incumprimento de hoteleiros, 

empresas de restauração e comerciantes levará à queda das empresas de serviços mais pequenas.  

https://www.macedovitorino.com/xms/files/20200319_-_Lay_Off_Retificacao.pdf
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O desemprego aumentará. O desemprego pode prolongar a redução do consumo e do investimento e 

colocar em risco também o crédito hipotecário. 

Se as empresas e particulares incumprirem os seus financiamentos bancários, aumentará o crédito 

malparado e os bancos ficarão em risco. 

O que fazer? 

A primeira ajuda é o regime do Lay Off Simplificado. Esse regime permitirá garantir os postos de 

trabalho durante três a quatro meses.  

O Primeiro Ministro declarou e bem que as ajudas às empresas devem ser condicionadas à manutenção 

do emprego, mas isso só pode ser garantido se as empresas sobreviverem à crise. Uma recessão 

profunda e que dure para além do fim da emergência médica levará inevitavelmente ao desemprego. 

Proponho três medidas: 

Primeiro, reduzir significativamente a taxa social única para as pequenas e médias empresas durante 

um período de um ano: 80% nos primeiros três meses, 50% nos segundos três, 30% nos últimos seis. O 

Governo anúncio da isenção da TSU no âmbito do novo regime de lay off simplificado, mas trata-se de 

uma medida demasiado pequena e de curta duração. 

Segundo, devolver o IVA relativo ao ano 2020 e já pago pelas empresas e perdão do IVA até ao final do 

primeiro semestre de 2020, também apenas para as pequenas e médias empresas. 

Terceiro, isenção do pagamento de IRC relativo ao ano de 2019 para as empresas com faturação 

inferior a cinco milhões de euros. 

Todas estas ajudas devem ser condicionadas à manutenção de todos ou quase todos os postos de 

trabalho. 

O custo de ajudas fiscais pode ser quantificado antes da sua aprovação e os requisitos afinados para 

terem o máximo de impacto possível e com um custo comportável. 

Todos sabemos que o défice dos Estados deverá aumentar para níveis próximos ou mesmos superiores 

a 10%. É preferível que isso resulte de uma redução da receita fiscal devolvida pelo Estado à economia 

do que com a redução da atividade económica. 

Ficam estas linhas gerais, com a promessa de voltar ao tema. 

Entretanto espreito as notícias. São 1600 infetados, ou seja, nenhum sinal de esperança ainda. Resta-nos 

ficar em casa em vez de ir passear na praia juntinho a muitos outros. Que inconsciência. #fiqueemcasa. 

Juntos venceremos esta crise! 

 

https://eco.sapo.pt/2020/03/23/trabalhadores-no-novo-regime-de-lay-off-deixam-de-pagar-irs/
https://www.dgs.pt/em-destaque/relatorio-de-situacao-n-020-22032020-pdf.aspx
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